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INSTRUMEh'TO PARTICUI.AR DA QUINTAALTERAçÃO E CONSOUDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL DA

,,LOBO & FERRAZADVOG

cN PJ 08.s37.633/0001-4s
REGTSTRO OAB/BA Ne 1470/2006

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo qualificadas:

ANDRÉ DnS FERBAZ, brasileiro, casado, natural de Salvador/BA, nascido em 3V05/1979, Advogado, inscrito

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Bahia, sob ne 17.903, inscrito no CPF/MF sob ne 797.223.505-

87, Carteira de ldentidade ne 07.752.8L2-39 expedida pela Secretaria de Segurança Pública/BÀ residente e

domiciliado na Av. Alphavillg ne 794, Ap. 205, Alphaville l, Salvador/BA CEP 41.701-015.

SAMARA LOBO DA SILVA, brasileira, solteira, natural de Pintadas/BA, nascida em 221O31L983, Advogada,

inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Bahia, sob ne 22.7L2, inscrita no CPF/MF sob ne

001.235.305-12, Carteira de ldentidade ns 08.780.246-54 expedida pela Secretaria de Segurança PÚblica/BA,

residente e domiciliada na Rua das Gaivotas, ns 71, Cond. Portal do lmbuí, Ed. Portal do Mar, Ap, 601, lmbuí,

SalvadorlBA, CE P 41.720-070.

Únicos sócios componentes da Sociedade Simples Pura, LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS, com registro na

OAB/BA sob ns :,47}l2flj16, com decisão exarada em ?5lLOl2OO6, inscrita no CNPJ/MF sob ne 08.537'633/0001-45,

com sede na Av Tancredo Neves, ne 2539, Cond. CEO Salvador Shopping, Ed. Torre Nova lorque, sala 1606 a 1609,

Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP 41.82G02t resolvern de comum acordo e na melhor forma de direito, fazer

a quinta alteração e consolidar o contrato social ao disposto nos arts. L5 a L7 da Lei ne 8.N6/94, 37 a 42 do seu

Regulamento Geral e pelo provimento 112/2005 do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e pelas

cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à AV TANCREDO

NEVES, ne 2539, COND. CEO SALVADOR SHOPPING, ED. TORRE NOVA IORQUE, SALA 2301 E 2302, CAMINHO DAS

ÁRvoRrs, SALVADoR/BA, cEp 41.820'021.

C|-ÂUSUU SEGUNDA - As partes mantém eleito o foro da comarca de Salvador/BA, para a solução de qualquer litígio

decorrente da execução do que se contém no presente instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

Em face das alterações, os sócirs resolvem consolidar o contÊto social mediante as cláusulas sêguintes:

coNsoLlDAçÃo Do coNTRATo soclAL DA

'LOEO & _FEEE4a ADVOGAD O_S ASSOcl AD q§'
cN PJ 08.537. 633/000 1-45

REGISTRO OAB/BA Ne 147012006

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo qualificadas:

ANDRÉ DIAS FERRAZ, brasileiro, casado, natural de Salvador/BA, nascido em 3U05/1979, Advogado, inscrito

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Bahia, sob ne 17.903, inscrito no CPF/MF sob ne 797.223'505-

87, Carteira de ldentidade ne O7.757.8L2-39 expedida pela Secretaria de Segurança Pública/BA, residente e

domiciliado na Av. Alphaville, ne 794, Ap- 205, Alphaville l, Salvador/BA CEP 41.701-015;

SAMARA LOBO DA SILVA, brasileira, solteira, natural de Pintadas/BA, nascida em 221A317983, Advogada,

inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Bahia, sob ne 22.7L2, inscrita no CPF/MF sob ne

001.235.305-12, Carteira de ldentidade ne 08.780.246-54 expedida pela Secretaria de Segurança Pública/BA,

residente e domiciliada na Rua das Gaivotas, ne 71, Cond. Portal do lmbuí, Ed. Portal do Mar, Ap. 501, lmbuí,

AVERBADO E!{
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TNSTRUMENTO PARTTCUTÁR DA QUTNTA ATTERAçÃO E CONSOLTDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL DA

..LO ,

CNPJ 08.537 .633 lm0t-4s
REGTSTRO OAB/BA Ns 1470/2006

Únicos sócios componentes da Sociedade Simples Pura, LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIAÍ)OS, com registro na

OAB/BA sob ne L47O|ZOO6, com decisão exarada em25lLOl2OO6, inscrita no CNPJ/MF sob ne 08.537.533/m01-45,

com sede na Av. Tancredo Neves, ne 2539, Cond. CtO Salvador Shopping, Ed. Torre Nova lorque, sala 2301 e 2342,

Camlnho das Árvores, Salvador/BA, CEP 41.820-021; resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito,

consolidar o contrato social ao disposto nos arts. 15 a 17 da Lei ns 8.905/94, 37 a 42 do seu Regulamento Geral e pelo

provimento t!212CÍJl6 do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e pelas cláusulas e condições

seguintes:

CúUSUU PRIMEIRA - A sociedade gira com a denominaçâo social de LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS

com sede na Av. Tancredo Neves, ne 2539, Cond. CEO Salvador Shopping, Ed. Torre Nova lorque, sala 2301 e 23O2,

Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP 4L.S2G021.

CúUSUIÁ SEGUNDA - Restará facultada à sociedade, por deliberaçâo de todos os sóciot a abertura e/ou

fechamento de filial em qualquer ponto do território nacional, desde que previamente comunicada à Seccional da

Ordem dos Advogados do Brasil, da respectiva localidade que dará provimento à inscrição suplementar da mesma e

seu responsável, devendo-se comunicar à Seção da Ordem dos Advogados do Brasil a qual a sede está constituída.

CúUSUIÁ TERCEIRA - Ressalva-se que um dos sócios ficará sempre responsável pelas atividades da filial, sendo que

na sua ausência, todos deverão manifestar-se a respeito da constituição de novo responsável.

CúUSUIÁ qUARTA - O objetivo da sociedade é prestar todos os serviços inerentes à profissão de maneira conjunta

ou individualrnente, realizando desta forma, colaboração profissional recíproca.

CúUSU| C QUTNTA - Os serviços inerentes à advocacia e reservados no Estatuto dos Advogados serão exercidos

individualmente ou em conjunto pelos sócios, mesmo que os horários sê revertam em beneficio do patrimônio social

desta sociedade.

CLAUSULA SEXTA - Os sócios que a este subscrevem e os que porventura surjam no decorrer da existência desta

sociedade, responderão solidariamente por todas as obrigações que constituir a sociedade perante terceiros.

ctÁUsULA SÉTIMA - Havendo danos causados a clientes, os sócios ficarão responsáveis solidária, pessoal e

ilimitadamente pelas ações e omissões praticadas pelos mesmos no exercício da advocacia e no uso desta Razão

Social, independente de possíveis punições da ordem dos Advogados do Brasil.

CúUsUtÁ OITAVA - Caso venha a praticar quaisquer atos omissos ou comissivos em prejuízo da sociedade, o sócio

ficará sujeito ao ressarcimento a terceiros ou aos outros sócios na medida do prejuízo provocado.

CIAUSUIA NONA - O Capital Social é de RS 2.000,00 (dois mil reais) representado por 2,0ü) (duas mil) quotas no

valor nominal de RS 1,0O (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda conente nacional e

assim distribuído:

SÓOOS QUOTAS CAPITAL SOCIAL %

ANDRÉ DMS FERRAZ 1.mCI R$ 1.o00,oo 50%

SAMARA LOBO DA SILVA 1"OO0 R$ 1.o0o,oo 5A%

TOTAIS 2.000 R$ 2.o0o,oo IOA%

AYERBADO EJtÍ
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TNSTRUMENTO PARTTCUTAR DA QUTNTA ALTERAçÃO E CONSOUDAçÃO DO CONTRATO SOCTAL DA

"LOBO & FERRAZ ADVOGAD

cNPI08.s37.63310íJp.1-4s
REGTSTRO OAB/BA Ns 1470/2006

CúUSUUA OÉqnne - Caso haja utilização do capital social, os sócios suportarão a reposiçâo na medida de suas

quotas.

PARÁGRAFO ÚrutCO - Apurando-se os p§uízos, os sócios se reunirâo para discutír o rateio, bem como a

realização da reposição e os pegamentos devidos.

CLAUSUIA DÉ0MA PRIMEIRA - Todos os sócios exercerão o cargo de gerência e adrninistração, e usarão o titulo de

Sócios-Gerentes,

cúUsulÁ OÉqnae SEGUNDA - Nos atos de representação da sociedade haverá a necessidade da formalização das

assinaturas e a ciência de todos os Sócios-Gerentes, ou através de procurador devidamente constituído nos terÍnos

da alínea "b" desta cláusula, pare atuerem em nome dâ mesma, quando for:

a) Onerar, vender, ceder ou transferir bens imóveis e direitos ligadas à sociedade, somando-se a estes

todos os outros atos que repercutem diretamente nos bens e na gestão interna da sociedade;

bl Nomear procurador.

CúUSULA DÉC]MA TERCEIRA - Os sócios-Gerentes, independente da assinatura do outro, poderâo praticar os atos

de representação em geral, em conjunto ou individualmente, somando-se estes aqueles que são realizados perante

repartições públicas, em juízo ou fora dele; realizar os atos inerentes aos empregadores em geral; emitir recibos,

faturas e assinar livros razôes; enfim, praticar todos os atos ínerentes e manutenção ordinária da sociedade.

CúUSULA DÉOMA QUARTA - Os atos que não tiverem inclusos nas cláusulas anteriores, ou seja, os atos cornuns ao

exercício da advocacia, poderão ser praticados por quaisquer outros sócios ou procuradores nomeados para tal fim.

CúUSULA DÉOMA QUINTA - Serão considerados sem efeito, ou seja, nulos e ineficazes, os atos que qualquer

componente da sociedade, no uso de sua razão social, vier a praticar em desacordo com as finalidades especificas da

mesma, bem como realizar empréstimos, avais e llanças mesmo que se porventura for revertido em favor da mesma.

CúUSUIÁ DÉoMA SEXTA - As retiradas a titulo de pró-labore serão feitas de acordo com a fixação comum entre os

sócios, as quais entrarão no computo das despesas gerais, sendo que quaisquer, destas retiradas poderâo ser feitas

sem que haja comunicação à empresa de Contabilidade, que desde já ficará responsável pelo controle financeiro

desta sociedade,

CúUSULA DÉOMA SÊflMA - O ano civil será aplicado ao exercício social da presente sociedade, sendo que os

integrantes da mesma juntamente com a empresa responsável pela contabilídade farão ao final de cada ano um

balanço geral, que após ser feito todo levantamento e deduções previstas em lei, os lucros líquidos, serão rateados

entre os sócios, na medida das respectivas quotas.

PARÁGRAFO ÚnlCO - Os resultados obtidos sejam positivos ou negativot individuais ou em conjunto, serão

revertidos diretamente para sociedade e atribuídos conforme participaçâo de cada sócio ou ainda em

proporção diferente de cada participeção conforme deliberação dos sócios. A sociedade poderá levantar

balanços semestrais ou de períodos inferiores, para fins de apuração e destinação do resultado do período

neles compreendido, podendo e\rentual lucro, por deliberação dos sócios ser distribuído.

cL{uSUlÁ DÉOMA OITAVA - Finda-se o primeiro exercício social ao término do ano civil,31 de dezembro de 20O6.

CúUSUI,A DÉOMA NONA - Havendo falecimento de um dos integrantes da sociedade, incapacidade, insolvência,

dissensão, retirada ou qualquer outra modificação da forma societária, não constituirá descontinuidade ou dissolução

315

da presente sociedade.
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TNSTRUMENTO pARTtCUtÁR DA qUtNTA ATTERAçÂO E CONSOUDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL DA

,,LOBO & FERRAZ ADVOGA "

cN PJ 08.5 3 7 .633/0OOr-45
REGI§TRO OAB/BA Ns 147012W6

CúUSUIR VteÉsttvtl - Após ocorrência de um dos fatos elencados acima, e dedicados pela continuidade da

sociedade, serão apurados os haveres, pelo «ício remanescente, com vistas ao pagamento da quota devida ao sócio

retirante ou seus herdeiros, de acordo com o balanço especialmente levantado na data do evento que ensejou o

desligamento, cabendo ao retirantê, interdito, excluído, incompatível permanente para advocacia, renunciante,

insolvente, excluído ou aos herdeiros do falecido, após a compensação dos custose despesas a serem liquidadas, de

todo patrimônio apurado, sendo pago o que for apurado, após a compensação dos custos e despesas a serem

liquidadas, em proporção equivalente à sua participação.

pARÁGRAFO pRIMEIRO - Nas hipóteses acima previstas, os honorários pendentes serão considerados da

seguinte forma:

a) As receitas mensais provenientes da advocacia de partido, do atendimento a cllentes por meio de

consultas ou hora técnicas devem ser consideradas nessa apuração até a data que ocorrêr o

desligamento do sócio, não lhe sendo devidas as gue se vencerem daí por diante, ainda que se refiram a

um seu cliente pessoal;

b) As receitas decorrentes de honorários judiciais serão pagas ao retirante, interditado, excluído,

incompatível permanente para a advocacia, renunciante, falido, excluído ou aos herdeiros dos falecídos,

na medida em que forem recebidos pela sociedade;

c) Os contratos em que foram ajustados honorários de risco deverão ser incluídos no cálculo dos haveres,

como direito de crédito eventual, só ocorrendo seu pagamento quando a sociedade efetivamente os

receber.

pARÁGRAFO SEGUANDO - Podem os sócios remanescente$ em maioria, sem pagamento dos respectivos

haveres, admiür os herdeiros ou algum dos herdeiros do sócio falecido na sociedade, atendidas as exigências

de inscrição na OAB e de ausência de proibição legal.

C|ÁUSUIA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Para dirimir controvérsias entre os sócios em caso de exclusão, da retirada ou

dissolução total da sociedade, e ainda nos demais casos de desligamento de sócios, as partes elegem pare a

mediação e conciliação o Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho Seccional da OAB/BA.

CúUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Decidido pela não continuidade da sociedade, a mesna será dissolvida

obedecendo aos tramites legais, sendo nomeado um liquidante sócio ou terceíro indicado pela maioria detentora de

capital social.

CLAUSUIA VIGÉSIMA TERCEIRA - O sócio que manifestar interesse em sair da sociedade, deverá oferecer

primeiramente suas guotas aos outros sócios, via notificação escrita, em condições idênticas, sendo que os mesmos

manifestarão seu direito de preferência expÍessamente, dentro de 30 (trinta) dias.

CIáUSUIA VIGÉSIMA qUARTA - Caso não ocorra a manifestação na cláusula acima, restará ao interessado vender,

ceder ou transferir suas quotas a quem se interessar, desde que esteja regularmente inscrito na Ordem dos

Advogados do Brasil e tenha ilibida.

CúUSulÁ VIGÉSIMA eUINTA - Não ocorrendo o exercício de direito de preferência no prazo estipulado na Cláusula

Vigésima Segunda, entender-se-á que os outros sócios aceitam tacitamente a entrada de terceiro.

CúUSUIÁ VrcÉSIMA SEXTA - Consubstanciada a compra, será feito o repasse das quotas da sociedade com a

posterior alteraçâo contratual, a qual constará os dados do novo adquirente, suas quotas e respectivos valores. Como

ato de formalidade, será feita uma reunião com todos os integrantes da sociedade com suas respectavas assinaturas

em ata.

prese1t?t1"Êfi 
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TNSTRUMENTO PARnCULAR DA QUTNTA ALTERAçÃO E CONSOUDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL DA

,LOBO & FERRAZADVOGADO

cN PJ 08.s37 .633 I 0f/0L-45
REGTSTRO OAB/BA Ne 1470/2006

CúUSULA VIGÉSIMA oITAVA - Tudo que neste ato não foi tratado será resolvido através das reuniões ordinárias e

extraordinárias, e de forma supletiva com a legislação em vigor, podendo inclusive fazer adendos às cláusulas do

presente.

CúUSU; l VIGÉ$MA NONA - Os honorários advocaúcios percebidos pelos sócios que fazem parte da sociedade,

reverterão em beneficio da sociedade, salvo se exerceÍem a profissão também de forma particular.

CúUsUlÁ TRrcÉSIMA - Os sócios participantes desta sociedade declaram, por ser verdade, que nâo exercem

qualquer tipo de função pública gue impeça o exercicio da advocacia. Declaram também, que não estão impedidos

ou suspensos por determinação da Ordem dos Advogados do Brasil, bem como não participam de gualquer outra

sociedade, ou respondem penalmente por crime.

qAUSUU fnlGÉ$MA PRIMEIRA - As partes elegem o foro da comarca de Salvador/BA, para a solução de qualquer

litígio decorrente da execução do que se contém no presente instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E CONTRATADAS, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de

igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentarias, para que produzam os efeitos legais.

Salvador - Bahia, &[ de novernbro

{iu--n,ra.Lo., t*oü. d"2 1ni"fo:.r,

SAMARA LOBO DA SILVA

CPF/MF ns 001.235.305-12
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O Reitor da Universidade Salvador - UNIFACS. no uso de suas atribuições e tendo
em vista a conclusão do curso de Direito

enr l5 de março de 2002, confere o título de

Bacharel em Direito
a

ANDRÉ DIAS FERRAZ

filho de Gemack Ferraz Souto e de Marinalva Dias Ferraz,
brasileiro(a), natural clo Estado da Bahia, nascido(a) a 3 I de maio de 1979

RC 0775281239 SSP-Ba e outorga-lhe o presente diploma. a fim de que possa
gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Salvador, I 5 de nrarço de 2002
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CUR§O DE OIREITO

Reconhecido fla portaria do Hinistério da
Educação no Í-591 de fi1.10.2000 - publicada no
Diário Oficial em t 3.Í 0.2000.
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em Eirsito, ronfnido sm 02 dt fcunriro ik lm, u

Famorg Í,obo da Filua
brasileira, natural do Estado da Bahia, nascida a22 de março de 1983,

filha de Almir Lobo da Silva e Miraci Lobo da Silva, RG 08780246-54 - BA,

mandou passar-lhs 0 pressnft dipl0ms de

Bschsrel sm Eireito,
a fim ds qm p0ss0 g0z0r dos dirrims r das prmogotiuas tonttdidag pslss f;ns da Repúblira.

Eidaft do Sslusdor, to de abril de moo
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Diretor
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Curso de

DIREITO

Reconhecido pelo Decreto Federal n.o 49. 129160
publicado no Diário Oficial da União em 1B-1060

UNIVERSIDADE CATÓUCA DO SÂLVADOR
De acordo com a competência fixada no art. 49,

da lei n.o 9.394, de Z0ll?Jgo

ReitorialSuperintendência de Graduação
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CEMIFICADO
Certificomos que

§omcrrc, lobo do SÍívo

brosileiro, noscidq em Piniodos - Bohiq, no dio 22 de moÍÇo de 1983, filho de Almir Lobo do Silvo e Miroci Lobo do Silvo, concluiu o Cutlo
dê ?ót cÍqduoçüo Loio sêfiu êm DlÍeIo ?Íoccliuql CMI promovido pelo lnsliluto Excelêncio Ltdo (?OOlVm) em porceíio com o
Foculdode Eobno de Dkeito e ceslôo, totolizondo corgo horóíio de 3ó0 horos. reolizqdo no peÍíodo de 24 de morço de 201 I o I I de
outubío de 2012, nos leímos do Resoluçôo n.ol de I dê junho de 2007, do CNÊ.

Solvodor, 10 de dezembro de 2012
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fredie Didier Júnior t Cortizo Bellinloni Froncisco Leol Solles Neto
Presidente

FoclrldocJe Boiono rJe Direito e GeslÕo
Díretor Acodêrnico

Foculdode Boiono de Direito
Coordenoçôo Científico

EspecíolizoçÕo em Direito Processuol Civil

Gerol
Foculdode de Direito e Gestôo
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HI§TORICO ESCOLAR

Nome: Somoro lobo do Silvo
Nível: Pós Grqduoçôo Lolo §ensu
Portorio de outorizoçôo do curso de Direiio: no. 905, de 12 de obril de 200ó

DISCIPTIHA cÂrcÊr(}túRrÂ
(horos/oulo) N OTA PROTES§OR ilrurAÇÃo

nódulo I - Icorlo Goíol do hoccslo: Compelencio; Demonclo; Condiçóes do oçÕo e Prelsupo:tos processuois;
feorio do pÍocedimenro e os Atos Processuois: Íeorio dos t.luiidocles; Tulelo Conslitucionol do pÍocesso; Íeorio do
Processo e |lormo Processuol; Principio do boo lé processuol; Jurisdiçõo, medioçôo e oÍbirrogem; processo
elelrônico.

7A I C,0

Fredie Didier Junior
Poulo Sorno Brcgo
Fodriço do Cunho L Freire
8r.;no §ilveira
?orsis Cerclueirc

=Êg*ar.do Lirno
Se.rtuel Cersçgimo

Livre Docente
Mestre
Dautar
Dautcr
f.,4estre

- Êáe:ke
Eir:ecisiÍsf o

ltóúro !l - ProcGrto dç Conhacirrçnfo: Âlos Postutotórios: pe:içÕo tniciol. pedido e pesposto do Féu: LirisconsôÍcio e
lnlerrençôo de Terceiros: Teorio Gerol do Provo; Íemos polémicos do, pÍovo! 9m espécie; píeclusÕo e Coiso
iulgodo; Tulelo Jurirdícíonol dos ObÍigoÇÕes de tozer e nõo-fozer; Açõo rescisório e quereto nullitotis; Teorio Gerol
dos Recursos: Rêcrrísor Erlroordinórios; Recursos Ordinórios; Decisõo judiciol e liquidoçÕo: ,!,tondodo de Seguronço:
ospector polêmícos; Sucedôneos Pecursois; Teorio dos precedenles iudiciois; processo Civil cjos Cous05 pepetilivos.

130 r0"c

- ft:uto §orno Brogo
J*:á Henrique Fytourc Âroujo
FaÍoei Alex.ondrio Ce C!í,relro
ÍC';ordo SoCrá
Sobrino üourooo
Berrrorcio Pinrentel
Ândré Bonelli
F*cjrigo t\aaei
Ívt*theus Borreto
Ficordo f,tcrlfoti

&têÊtíe
Scut*r
l.,rte:?re
F.lerfre
tu1e:tre

Especiolisio
Especiolisto

lr{estre
ldeslre
,rr4estre

40 I Ü.S

Anfonio Adcniag
j'*torceio Fibeiro

_Padrrgo Solozor

Douior
Mestre

Especiol[slo

i.m

i FrecÍie Didier Junior
Crís:iono Cho,,es

ii Po,Jolfo Pomptono Filho
Leonordc José cio Cunho
üirie.i do Cunho Júnior
Herrnes Ionetti Jr.
P fcet Alexondrio de Oliveiro
Âte,rondte Corrloío
Âlisson Cordoso

Li'rre Docenle
Í'vlesile
Dauio:'
Dou!or
Doutor
Doutor
l.;lestre

Especioiisio
Esoeciolisto

lJtódulo lll - Procaro dc Exccuçôo c TdCo dc Urgôncior ExecuçÕo: Ieorio Geroi; Tíiulo Executivo e LiquidoÇÕo;
Deie:o do Execulodo; Tutelo Coutelor; Ânrec;poçÕo do lutelo.

módtdo lV - kocGclim.rdo: Espccioir: Tufe:o aoieÍivo: tvtinislério Púbtico no Processo Ciyil: luizcdos Especiois:
Peculiorldodes do Processo Trobolhisto; Tulelo Jurisdicionol do Poçse e dos Direitos Feois; Iulelo Jurisdicionol do Direito
de Fomílio ;Fozendo Público em Juizo; Fegros Prccessuois no slo'/o Código Civir; Despeso! pÍocessuois e ossisÍéncio
jud!ciorio; Reformos processuois: Açôes .constitucionois.

lúódulo V - do Ara C orclino f"loscorenhos f.;lesire
3oü

Frequêncio:9O7"
Temo do monogrofio: overruling - A superoçôo do precedente judiciol
Nolo do monogrofio: 9,0
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Quinta-feira,
3 de Janeiro de 2019
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E"PEDIENTE D MES DIRETORÂ
ATO N.. OOI/20I9 - A MESA DA CÂNNINA MUNICIPAL DE SALVADOR. no uso
de suas atribuições e ern confonnidade corn a Lei Municipal n.'9.20612017, RESOLVE:
Nomear TATIANA DE ALMEIDA FIGLIUOLO JUCA, cadastro: 17 .731, para o cargo em
comissão de Assessor Técnico da Diretoria Administrativa, Classe CC 70, a partir de 02 de
janeiro de20l9. Salvador,02 de janeiro de 2019.
ATO N.. OO2/20I9 - A MESA DA CÂNAIN,I MUNICIPAL DE SALVADOR, no uso
de suas atribuições e ern confonnidade com a Lei Municipal n.o 9.20612017, RESOLVE:
Nomear ANDRE DIAS FERRAZ, cadastro: 17 -735, para o cargo ern comissão de Diretor
Adrninistrativo. Classe CC 80, a partir de 02 de janeiro de 2019. Salvador.02 de janeiro
de 20 19.

ATO N." OO3/20I9 _ A MESA DA CÂUINA MUNICIPAL DE SALVADOR, no uso
de suas atribuições e ern confonnidade com a Lei Municipal n! 9.20612017, RESOLVE:
Nomear PAULO CESAR DE MENEZES FAHEL, cadastro: l7.734,para o cargo ern cornis-
são de Assessor Técnico da Controladoria, Classe CC 70, a partir de 02 de janeiro de 2019.
Salvador,02 de janeiro de 2019.
ATO N." OO4/20I9 - A MESA DA CÂTTINNA MI.INICIPAL DE SALVADOR, no uso
de suas atribuições e em confonnidade com a Lei Muricipal n.o 9.20612017, RESOLVE:
Nomear JAMILY DUARTE DA SILVA, cadastro 17.736, para o cargo em comissâo de
Secretário de Gabinete da Presidência, Classe CC 50, a paftir de 02 de janeiro de 2019.
Salvador,02 de janeiro de 2019.

JUNIOR

CAMARA MUNICIPAL

Ano XXVII
N' 5.390

Nomear HIDELMÁnIO FERREIRA SILVA, cadastro: 17.748, para o cargo em cornissão
de Secretário Particular da Presidência. Classe CC 70, a partir de 02 de janeiro de 2019.
Salvador, 02 de janeiro de 2019.
ATO N.' 014/2019 _ A MESA DA CÂUINN MUNICIPAL DE SALVADOR. rrO USO

de suas atribuições e ern conformidade com a Lei Municipal n.'9.20612017, RESOLVE:
Nomear IRES MARTA CAROSO NEIVA. cadastro: 17.749, para o cargo em comissão de

Assessor de Infraestnltura, Classe CC 60, a partir de 02 de janeiro de 2019. Salvador,02
de janeiro de 2019.
ATO N.' 015/2019 - A MESA DA CÂNNNNA MUNICIPAL DE SALVADOR. NO USO

de suas atribuições e em confonnidade com a Lei Municipal n.o 9.20612017, RESOLVE:
Nomear ELISANGELA RIBEIRO VILAS BOAS, cadastro: 17.743.para o cargo em comis-
são de Secretário Assistente da Cârnara ltinerante, Classe CC 30, a partir de 02 de janeiro de
2019. Salvador.02 de janeiro de 2019.
ATO N.' 016/2019 - A MESA DA CÂNNANA MT]NICIPAL DE SALVADOR. NO USO

de suas atribuições e ern confonnidade com a Lei Municipal n.'9.20612017, RESOLVE:
Nomear CAROLINE PITON PEDREIRA CRUZ, cadastro: 17.745, para o cargo em comis-
são de Assessor da Cànara Mirirn, Classe CC 50. a partir de 02 de janeiro de 2019. Salvador,
02 de janeiro de 2019.
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CARLOS,MUNIZ
lo Secretário 2'Secretário

ATO N." OO5/20I9 _ A MESA DA CÂN,IANA MUNICIPAL DE SALvADOR. no uso
de suas atribuições e ern confonnidade com a Lei Mturicipal n.'9.20612017, RESOLVE:
Nomear MARCUS VINICIUS LEAL GONÇALVES, cadastro: 17.744, para o cargo em
comissão de Subprocurador, Classe CC 80. a partir de 02 de janeiro de 2019. Salvador, 02
de janeiro de 2019.
ATO N.. 006/2019 _ A MESA DA CÂNAAN,I MUNICIPAL DE SALVADOR, no uso
de suas atribuições e eln confonnidade corn a Lei Municipal n.'9.20612017. RESOLVE:
Nomear ELAINE JESUS DE SANT'ANNA GUIMARÃES, cadastro: 17.739,para o cargo
em comissão de Assistente de Cultura, Classe CC 30, a partir de 02 de janeiro de 2019
Salvador, 02 dejaneiro de 2019.
ATO N., OO7/20I9 -A MESA DA CÂUANA MUNICIPAL DE SALVADOR. no LISo

de suas atribuições e em confonnidade com a Lei Municipal n.o 9.20612017, RESOLVE:
Nomear LUCIANO GOMES BARROS PEREIRA, cadastro:17.740, para o cargo em co-
rnissão de Assessor da Procuradoria, Classe CC 70, a paftir de 02 de janeiro de 2019. Sal-
vador,02 dejaneiro de 2019.
ATO N.'008/2014 -A MESA DA CÂfUAnA MUNICIPAL DE SALVADOR, no *so
de suas atribuições e ern confonnidade com a Lei Municipal n.o 9.20612017. RESOLVE:
Nomear ALICE DE MACÊDO BURATTO, cadastro: I 7.741, para o cargo ern comissão de
Assessor de Cerimonial. Classe CC 50. a partir de 02 de janeiro de 2019. Salvador, 02 de
janeiro de 2019.

ATO N.. OI7I20I9 - A MESA DA CÂNNNNA MUNICIPAL DE SALVADOR, no uso
de suas atribuições e ern confonnidade com a Lei Municipal n.o 9.20612017. RESOLVE:
Nomear ELISIO ALVES DE SOUZAJUNIOR. cadastro: 17 738, para o cargo em cornissão
de Secretário de Gabinete da Presidência, Classe CC 50, a partir de 02 de janeiro de 2019.
Salvador,02 de janeiro de 2019.
ATO N." OI8/20I9 - A MESA DA CÂMANN MUNICIPAL DE SALVADOR, NO USO

de stras atribuições e em confonnidade com a Lei Municipal n.o 9.20612017 " RESOLVE:
Nomear L\JIZ AMERICO BARRETO ALBIANI ALVES, cadastro: I 7.750, para o cargo
em comissão de Secretár'io de Gabinete da Presidência, Classe CC 50. a partir de 02 de
janeiro de 2019. Salvador. 02 de janeiro de 2019.
ATO N." OI9/2019 - A MESA DA CÂNNINA MT]NICIPAL DE SALVADOR. no uso
de suas atribuições e ern confonnidade com a Lei Municipal n.'9.20612017, RESOLVf,:
Nomear VICTOR CAIKE DA SILVA SOUZA, cadastro: 17.751, para o cargo em cornissão
de Secretário de Gabinete da Presidência, Classe CC 50, a partir de 02 de janeiro de 2019.
Salvador, 02 de janeiro de 2019.
ATO N." O2O/2019 _ A MESA DA CÂUAR,I MUNICTPAL DE SALVADOR. no uso
de suas atribuições e ern confonnidade com a Lei Municipal n.o 9.20612017, RESOLVE:
Nomear PAULO HENRIQUE DA SILVA, cadastro: 17.752, para o cargo em comissão de
Assistente de Pelotão da Assistência Militar. Classe CC 40" a partir de 02 de janeiro de 2019.
Salvador,02 de janeiro de 2019.
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CARLOSIMUNIZ
lo Secretário 2'Secretário

ATo N.'009/2019 -A MESA DA cÂnnann MUNICIpAL DE SALvADOR. no uso
de suas atribuições e ern confonnidade corn a Lei Municipal n3 9.20612017, RESOLVE:
Nomear AGEANDRO LAERTE PEREIRA DA SILVA, cadastro: 17.742, para o cargo em
comissão de chefe de Gabinete, classe cc 80. a parrir de 02 de janeiro de 2019. salvador,
02 de janeiro de 2019.
ATo N.'010/2019 -A MESA DA cÂlvllna MUNICIPAL DE SALvADOR, no uso
de suas atribuições e ern confonnidade com a Lei Municipal n3 9.20612017, RESOLVE:
Nomear OSVALDO ALMEIDA LYRA JUNIOR, cadastro: 17.746, para o cargo em cornis-
são de Diretor de Cornunicação, Classe CC 80, a partir de 02 de janeiro de 2019. Salvador.
02 de janeiro de 2019.
ATO N.'0tl/2014 -A MESA DA CÂUlnA MUNICIpAL DE SALVADOR, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Lei Municipal n.o 9.20612017, RESOLVf,:
Nomear DEBORAH VILELA DOURADO LIMA, cadastro:17.737, para o cargo em co-
rnissão de Assessor Técnico da Diretoria Financeira, Classe CC 70. a partir de 02 de janeiro
de 2019. Salvador,02 de janeiro de 2019.
ATo N.'01212019 -A MESA DA cÂnaana MUNICIpAL DE SALvADOR, no uso
de suas atribuições e eln confonnidade com a Lei Municipal n." 9.206/2017, RESOLVE:
NomearANDRE LUIS ARGOLO RIBEIRO, cadastro: 17.747,para o cargo ern cornissão
de Secretário Particular da Presidência. Classe CC 70, a partir de 02 de janeiro de 2019.
Salvador, 02 de janeiro de 2019.

Y

, G{Stbo JUNToR t i)ç7:::i'i';.' ilPresidente .-""if'
CARLOS,MUNIZ \ '/ ORLANDo rnlulNHA
ln Secretário 2o Secretário

ATo N.'013/20t9 -A MESA DA cÂulna MUNICIpAL DE SALvADOR, no uso
de suas atribuições e ern confonnidade com a Lei lvlunicipal n.'9.20612017, RESOLVE:

ATO N.. O2II20I9 _ A MESA DA CÂUANA MUNICIPAL DE SAL\ADOR, no uso
de suas atribuições e em confonnidade com a Lei Municipal n." 9.20612017. RESOLVE:
Nomear LELIA DOURADO RODRIGUES, cadastro: 17.753, para o cargo ern comissão
de Assessor de Cornunicação. Classe CC 40. a partir de 02 de janeiro de 2019. Salvador, 02
de janeiro de 20 19.

ATO N." 02212019 - A MESA DA CÂUINA MUNICIPAL DE SALVADOR, no uso
de suas atribuições e eln confonnidade corn a Lei Municipal n.o 9.20612017. RESOLVE:
Nomear ANDRE LUIZ WANDERLEY LEAL, cadastro: 17 .754, para o cargo ern comissào
de Assistente de Coral, Classe CC 30, a partir de 02 de janeiro de 2019. Salvador 02 de
janeiro de 2019.
ATO N., 02212019 - A MESA DA CÂUANN MT]NICIPAL DE SALVADOR, no tlso
de sttas atribuições e ern confonnidade com a Lei Municipal n.o 9.20612017, RESOLVE:
Nomear ALCENICE BARATA BACELLAR DE MATTOS. cadastro: 17.755. para o cargo
em comissão de Secretário de Gabinete da Presidência, Classe CC 50, a partir de 02 de
janeiro de 2019. Salvador,02 de janeiro de 2019.

1

,,' l

CARLOS.MIJNIZ
l'Secretário 2o Secretário

ATO N. 024/2019 - A MESA DIRETORA DA CÂMARA MTJNICIPAL DE SALVA-
DOR, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Tornar sern efeito os Atos de no 569, 570,572. 573.576,577,583, 584. 585, 588, 589, 590.
591,593, 594,599,601,602,603,604.606,607,609,610.612, 613,616,619,620,624,
625,627,630,631,633,634,635,636 e 637 todos de 2018. publicados no D.O.L. de 02 de
janeiro de 2019, nas páginas 3,4.5 e 6.
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CERTIFICADO
Sarflaru, .eaÚo de Sihto concluiu, com aproveitamento e frequência legal, o Curso f,e

Esyecíaíízação em Contratações PúÁfuas com ênfase na Nwa t*l f,e Lícítações e Contratos com

"lFormação em Agente íe Contratação", lPós-graduação ".hto Sensu", realizado pela Fundação

Visconde de Cairu, através do CEPPEV - Centro de Pós-graduação e Pesquisa Visconde de

Cairu, com carga horária total de 360 horas/aula.

Salvador, 05 de junho de 2023.
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Fundação Visconde de Cairu
CEPPEV - Centro de Pós-graduação e Pesquisa Visconde de Cairu

Curso de Especialização em Contratações Públicas com ênfase na Nova Lei de Licitações e Contratos com "Formação em Agente de
Contratação"

Pós-graduação "Lato Sensu"

Aluno(a): Sanata .eofro do Silru
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50 h/a ANTÔNM FRANçA DACOSTA

Mtsl Rh I Lrl:llA

PR}.GÃo PRFSTNCIAI [. F,I.tilRÔNtC-()

50 h/a ALES$A N DRO PRA/T.RI§ MA( T.IX)

{0 h/a Ftllllt-l Mt1L0 t.)[ t ARRt]i SOUI C)
COTLEGE II)NTtr)N

40 h/a RÍTA ANDRFÂ RT.HEM AI.MIiIDA TOURIN}IO

360 túa Frequência ToÍak lA0P/" c E PPE V 01 1 34fir3 22ü22y06ú2023
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RN l't1Nlo IRANÇA t.)Í\ c(]t' rA

I.§I-'F,CIAI,I5TA / TUNDACEM -

8,8

l0íl
Certficaô regstrado êm 05[Ér|2OZ3, à fl.

PENAL, Í{)R IMP ROT'IDAI.)E

PI".ANEIAMENTO DA I.EI

CEORCI| MEI,O BARRETO

AI,E§SA NDRO PRAZ},R[§ MAC }:TX)

Mf,,SI'RE/ UT.BA

ursrRr/ ulnA

ursrnr i UNIFAC§

tundação Mscmde de Cairu

CEPPEI/ - Crnüo de Fósgaduryão e Pesq.risa
Vlscondc de CeiÍu

M[.SI'R.A / UNIV} RSII)ÂI)I:
l;H )t.RÂ1. Dt: Ptr.RN Â MttUCO

CARGA HORÁRIA TOTAT DO
CURSO

UNIBAHIA/FAL]'IP

MILSTRII / UNIFACS

8,8

8,8

9,4

Cerüftcatlq do Ccnto de Póegraúoção e

Pesquisr Mscmdc de Citru de eoÍdo om o

clisp@ na RÉ.01/2018 do C.il.E/t.8.S..

no00860, Liwo n{1/23d. RegrsBo

ADMINISTRATIVA ECOM BASE NA t.EI
ÂNTICORR U IçÃo ( L[ I trrç I 2.S{ó/ I 3 » DECORREN'|'&5
DA NOVÂ LEt DE LICITAÇÔES E C]ONTRA',T'AçÔE§

DE l.rc ITAÇÕES, pt-q,NO DIi CON'IRAI'Aç'ÕES ANUA rS,

GESTÀO DE RISCOS § TsTU[x}S TÊCNIC(»

CI lva

50 túa

50 hia

Período de Realização: 02 de Ínarço de 2ü22 a 28 de fevereiro de 2023 Data de Emissão: 05 de iunho de 2A23.

A verificação do rendimento escolar obedeceu aos seguintes critérios:
- Frequência mínima de 75Yo;

- Provas escritas e trabalhos de acordo coÍn a orientação do curso e as peculiaridades de cada disciplina;
- Nota mínima para aprovaçã o = 7,0 (sete)

PARCERIA T.UNDACEM
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A Yanne Cursos, Consultorias & Auditorias, CN Pi ns. 19.033.824100001-96 certifica a

SAMARA LOBO DA SILVA
pela participação no 2e Congresso Brasileiro de licitações e Contratos, realizado no
formato presencial, nos dias 28,29 e 30 de setembro de2022,com carga horária de
30 horas/aula.

Salva dor/BA, 30 de setembro de 2022.

João R. Ferreira na S. Ramos
Diretor

CE,RTIFICADO



coNTEUDo PRocneuÁnco

DIA 28 (quarta-feira) I Setembro/2022

8h30 às 10h20
Tema: Lei 1"4.L33/202L- Novidades e regulamentação: qual o atual está-
gio? Como ficam os Estados e Municípios?

v Palestrante: Renoto Fenili (DF)

10h30 às 12h
Tema: Os regime de execução da nova lei: quais são suas peculiaridades

no momento da escolha e dos aditivos?
Palestrante: Cloudio Sorion (DF)

13h30 às 16h
Tema: O papel da Assessoria Jurídica e do Controle lnterno nos proces-

sos de contratação: quais são os desafios e oportunidades?
Palestrante: Ronny Charles (DF)

16h20 às 18h
Tema: Modalidades e critérios de julgamento: como aproveitar as novas

oportunidades da Lei?

Palestrante: Dowison Barcelos (DF)

13h30 às 18h
Oficina 04: Estudos de viabilidade, anteprojeto e projeto básíco: quais as

caracterísücas e relevância de cada documento tecnico?
Palestrante: Poulo Alves (DF)

8h às Lzh
Tema: Fiscalização de contratos: como acompanhar adequadamente a

execução dos contratos?
Palestrante: Gabrielo Pércio (SC)

13h30 às 15h
Tema: Responsabilidade dos profissionais que conduzem as contrata-

ções públicas e aplicação de sanções: quais as responsabilidades de

cada um?
Palestrante: Odilon Covollori (DF)

16h20 às 18h
Tema: Lei ne 14.13312021- Pontos polêmicos e perspectivas.

Palestrante: Ministro Benjomin Zymler (DF)

8h às 12h30
Oficina 01: Pregão na Lei ne 14,133/2021: o que há de novo?
Palestrante: Vitor Amorim (DF)

8h às 12h30
\, Oficina 02: Governança das contratações e gestão por competências

como implementar?
Palestrante: Paulo Alves (DF)

13h30 às 18h
Oficina 03: Os impactos da nova lei no Sistema de Registro de Preços.
Palestrante: Poulo Reis (PA)

DIA 30 (sexta-feira) | Setembrol2022

DIA 29 (quinta-feira) I Setembro/2022 (Oficinas)
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o Grupo centrum con.:Hililf;.f"itoçôo e Eventos Ltdo.

SAMARA LOBO DA SILVA

porticipou do curso

coNTRATAçÕEs D|RETAS - DtspENsA E tNExrcrBtLtDADE NA NovA LEt DE ucreçÕes

de forma on-line, cumprindo a grade curricular e os requisitos de
conclusão, com carga horária de 4 (quatro) horas.
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ATEST'ADO DE CAPAÜIÜANH TÉÜruITA

o MUNIcÍpto oE PINTADA§ {PREFE|TURA MUNtütpAL}, regularmente inscrito no

CNPJ sob o no 13.896.7251ü001-51, estabelecido na Rua Sete de Setembro,40, Centro,

Pintadas (Ba), por seu representante legal o Sr. Joáo Batista Ferreira de Almeida,

DEGLARA, pârâ fins de comprovação de Capacidade Técnica e experiência anterior, que

a êmpresâ Lobo. e Ferraz Advogados Associados, inscrita no CNPJ sob o no

0B-537.633/0001-45, estabelecida no Edf. Empresarial CEO Salvador-Shopping Torre New
York, salas 2301 e 2302, Av. Tancredo Neves, 2539, §alvador, Bahia, prestou serviços
técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria Jurídica em Direito

Constitucional, Administrativo e financeiro, voltada parâ o acompanhamento e defesas de
proce§sos na esfera judicial em 1a e 2a instância, e ainda, acompanhamento e defesas de
processôs no Tribunal de Contas do t\íunicípío, Tribunalde Contas do Estado e Tribunalde
Contas da Uniáo, entre 09 de janeiro de 2020 e 09 de janeiro de 2021, sendo que os
serviços são considerados satisfatórios.

Atestamos ainda que náo existem em nossôs registros, fatos que desabonem sua conduta.

Pintadâs, 31 cle deuerfiilro de 2üAü

Ferreira de Alrneida

Prefeito

MUN



DIAS D'AVILA

q,
'.(f+,2 PREFEITURA MUNICIPAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

o MUNTCíplo Oe DnS D'ÁVILA (PREFEITURA MUNIGIPAL), regularmente

inscrito no CNPJ sob o no 13.394.044/0001-95, estabelecido na Rua Raimundo J.

C. Tabireza, 37, Centro, Dias D'ávila (Ba), por sua representante legal a SÉ.

Jussara Márcia do Nascimento, DECLARA, para fins de comprovação de

Capacidade Técnica e experiência anterior, que a empresa Lobo e Fenaz

Advogados Associados, inscrita no CNPJ sob o no 08.537.633/0001-45,

estabelecida no Edf. Empresarial CEO Salvador-Shopping Torre Nova lorque, salas

2301 e 2302, Av. Tancredo Neves, 2539, Salvador, Bahia, prestou serviços de

assessoria e consultoria técnica-iurÍdica em Direito Administrativo e Constitucional,

notadamente em Processo Legislativo, entre 11 de janeiro de 2019 e 11 de janeiro

de2O2O, sendo que os serviços foram considerados satisfatórios.

Atestamos ainda que não existem em nossos registros, fatos que desabonem a

conduta da contratada.

Dias D'ávila, 31 de dezembro de 2020.

TUIUNIGÍPIO D,ÁvILA

Jussara Nascimento

/
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ESTADO DA BAH]A
PREFEITURA IIíUNICIPAL DE PARIPIRANGA

GABINETE DO PREFEITO

ATESTADO DE GAPACIDADE TÉCNIGA

o MUNIGíHO oe PARIPTRANGA (PREFETTURA MUNtctpAL), regutarmente inscrito

no CNPJ sob o no 14.2í5.S26/000í-82, estabelecida na Praça Municipal, no 315, PÉdio

Público, Centro, Paripiranga (Ba), por seu representante legal o Sr. Justino das Virgens

Neto, DEGLARA, para Íins de comprovaçâo de Capacidade Técnica e experiência

anterior, que a empresa Lobo e FenazAdvogados Associados, inscrita no CNPJ sob o

no 08.537.633/0001-45, estabelecida no Edf. Empresarial CEO Satvador§hopping, Tone

Nova lorque, salas 2301 e 2302, Av. Tancredo Neves, 2539, Salvador, Bahia, prestou

serviços técnicos especializados de assessoria e Consultoria Jurídico-administrativo em

Direito Administrativo e financeiro, entre 30 de dezembro de 2019 a 30 de dezembro de

2O2O, sendo que os serviços são considerados satisfatórios.

Atestamos ainda que não existem em nossos registros, fatos que desabonem a conduta

da contratada.

Paripiranga, 30 de dezembro de 2020.

MUNI

NETO

Prefeito

Praça ltíunicipal, 315 - CentÍo - CEP 48.430-000 - Tel.: (75] 3279'/zíl8
CN PJ : 1 4.21 5.8261000í .82
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ATESTADO DE CAPAGIDADE TÉCNICA

o MUN|CíPIO DE PARTPIRANGA (PREFEITURA MUNICIPAL), regularmente inscrito no

CNPJ sob o no 14.215.826/0001-82, estrabelecida na Praça Municipal, no 3í5, Prédio

Público, Centro, Paripiranga (Ba), por seu representante legal o Sr. Justino das Virgens

Neto, DECLARA, para fins de comprovação dê Capacidade Técnica e experiência

anterior, que a empresa Lobo e FerrazAdvo§ados Associados, inscrita no CNPJ sob o no

08.537.633/00014.5, estabelecida no Edf. Empresarial CEO Salvador-Shopping, Torre

Nova lorque, salas 1606 a 1609, Av. Tancredo Neves, 2539, Salvador, Bahia, prestou

serviços técnicos profissionais especializados na prestação de Serviços de Consultoria

Jurídico nas áreas de Direito Constitucional, Administrativo e Financeiro, entre 29 de

dezembro de2O17 a 29 de dezembro de 2018, sendo que os serviçosforam considerados

satisfatórios.

o Serviço: serviços técnicos profissionais especializados na prestação de Serviços de

Consultoria JurÍdico nas áreas de Direito Constitucional, Administrativo e Financeiro

. Vigência do contrato: 2911212017 a 2911212018

Atestamos ainda que não existem em nossos registros, fatos que desabonem sua

condutra.

Paripiranga, 05 de janeiro d e 2O1 9.

MUNIGí E PARIPIRANGA

DASJ

Prefeito

NETO

t

I
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IBITIARA

\D

T

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

o MUNIGIP|O DE IBITIARA (PREFEITURA MUNICIPAL), regularmente inscrito no

CNPJ sob o no 13.781.828/0001-76, estabelecido na Rua João Pessoa, no 8, Centro,

lbitiara (Ba), por seu representante legal o Sr. José Roberto dos Santos Oliveira,

DECLARA, para fins de comprovação de Capacidade Técnica e expertência

anterior, que a empresa Lobo e Ferraz Advogados Associados, inscrita no CNPJ sob

o no 08.537.633/0001.45, estabelecidánb Edf. EúpresarialCEO Salvador-Shopping

Torre New York, salas í606 a 1609, Av. Tancredo Neves, 2539, Salvador, Bahia,

prestou servigos técnicos profissionais especializados na prestação de Serviços de

Consultoria Jurídico nas áreas de Direito Constitucional, Administrativo e Financeiro,

entre 28 de dezembro de 2017 a 28 de dezembro de 2018, sendo que os serviços

fo ra m considerados satisfatórios.

o Serviço: serviços técnicos proÍissionais especializados na prestação de Serviços

de Consultoria Jurídic,o nas áreas de Direito ConstÍtucional, Administrativo e

Financeiro

o Vigência do contrato:2811212017 a281121201 8.

Atestamos ainda que não existem em nossos registÍos, fatos que desabonem sua

conduta.

lbitiara, 05 de janeiro de f,

h

MUN

SANTOS OLIVEIRA

ípro

JOSE RO

Prefeito

t.

I

? t, '.í'r'.. 'ri! n



PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁNZEA DA ROçA

cNPt - 13.896.758/0001-00

ATEsTADo DE cAPActDADE rÉcNlcA

o muplcipto DE vÁnzm DA RoçA (eREFEITURA itUNlclPAL), regularmente inscrito

no CNPJ sob o no 13.896.758/0001-00, estabelecido na Praça da Bandeira. no 125, Centro'

Várzea da Roça (Ba), por seu representante legal o Sr. Lourivaldo Souza Filho, DECLARA'

para fins de comprovação de Gapacidade Técnica e experiência anterior, que â empresa

Lobo e Ferraz Advogados Associados, inscrlta no CNPJ sob o no 08.537.633/000't-45'

estabelecida no Edf. Empresarial CEO Salvador-shopping Tone New York, salas 1606 a

160g, Av. Tancredo Nêves, 2539, Salvador, Bahia, prestou serviços em Consultoria Jurídica

em Direito Administratívo e Financêiro, com ênfase em Processos Licitatórios e de

contratação, bem como no acompanhamento jurídico dos atos praticados quando da

execugão orçamentária, financeira e patrimonial, notadamente no que tange aos aspectos

da gestão fiscalresponsável, exercendo representação junto aosTribunais de Contas OCM-

BA. TCE-BA e TCU) parâ deftsas, informaçóes, pedidog, de reconsideração,

acompanhamento de processos e oukos, entre 06 de Janeiro de2o17 ê 31 de dezembro de

2017, sendo quê os serviços foram considerados saüsfatórios

r Serviço: serviçrcs em Consuttoria Jurídica em Direitq Adminlstrativo e Financeiro, com

ênfase em prccessos Licitatórios e de contrataçâo, bem como no acompanhamento jurídico

dos atos praticados quando da execuçâo orçamentária, Íinanceira e patrimonial,

notadâmente no que tange aos aspêctos da gestão Íiscal responsável, exercando

representação junto aos Tribunais de Contas C[CM-BA' TCE-BA e TCU) para defesas,

informaçôes, pedidos de reconsideraçáo, acompanhamento de processos e outros'

o Vigência do contrato:ffi1}1l/2017 a3111212417

Atestamos ainda que não existern em fatos que desabonem sua conduta-

Váruea da Roça, 31 de dezembro de 201

DA ROçÂ

Souza Filho

ito
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ATESTADO DE CAPAGIDADE TECNICA

A supERrrurEttoÊttcrA DE TRANSITo E TRANSPoRTE púeuco - srr,
regularmente inscrito no CNPJ sob o no 08.678.659/0001-03, estabelecido na Rua

Lateral de Dentro S/N, Jd. Limoeiro, Camaçari (Ba), por seu representante legal o

Sr. Armando Yokoshiro Filho, DECLARA, para fins de comprovação de Capacidade

Técnica e experiência anterior, que a empresa Lobo e Ferraz Advogados

Associados, inscrita no CNPJ sob o no 08.537.633/000145, estabelecida no Edf.

Empresarial CEO Salvador-Shopping Torre New York, salas 1606 a 1609, Av.

Tancredo Neves, 2539, Salvador, Bahia, prestou serviços té<;nicos profissionais

especializados de consultoria jurídica, especialmente em processos administrativos,

Iicitações e contratos administrativos, entre 05 de janeiro de 2017 e 05 de janeiro de

2018, sendo que os serviços foram considerados satisfatórios.

o Serviço: serviços técnicos profissionais especializados de consultoria jurídica,

especialmente em processos administrativos, licitações e contralos administrativos.

o Vigêncía do contrato: 0510112017 a 05101 12018

r Valor Global: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais)

Os serviços foram prestados pelos socios Samara Lobo da Silva e André Dias Ferraz

Atestamos ainda que não existem em nossos registros, fatos que desabonem sua

conduta.

Camaçari, 05 de janeiro de 2018

SUPERINTENDÊNCA DE TR.ANSPORTH PÚBLICO

Arniand Í'o Filho

§u dente

,
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

PROFISSIONAL

o n,luMcíPto DE otRs p'ÁvtLA (PREFETTURA MUNtctPAL), regularmente inscrito no
CNPJ sob o no 13.394.044/0001-95, estabelecido na Praça dos Três Poderes, S/N, Bairro L.essa
Ribeiro, Dias D'Avila (Ba), por seu representante lega! a Sra. Jussara Márcia do Nascimento,
DECLARA, para fins de comprovaçãc Je Capacidaci,. Técnica e experiência anterior de equipe
técnica, que o Bel. AliI;RE DIAS FERRAZ prestou serviços de Consultoria em Recursos
Humanos e Licitações e úontratos Aomrnistrativos, rra qualidade de Fsponsável técnico da
empresa contratada (CNl,J 08.537.633/0001-45), no âmbito dos seguintes Contratos:

Contrato Adniinistrativo no 0112013 - vigência de 03/0112013 a 3111212014 - Valor
Mensal de R$ 18.000,00 e Valor Global de R$216.000,00;
Contrato Administrativo no 0112015 - Vigência cle 0510112015 a 3111212015 - Valor
Mensal de R$ 20.000,00 e Valor Global de R$240.000,00.

o

o

Atestamos ainda que os serviços foram prestados
em nossos registros, fatos que desabonem a co
contrato.

Dias D'Avila, 06 de janeiro de 2016.

fo

MUNICí 'bÊrs D,AVTLA
Jussa

nicipal"

rma eficiente e satisfatória, não existindo
do profissional, durante a execuÇão do

\,

v



PIItrFEI'I'UITA MUNICII'AL DE,

CRI]T, DAS ALMAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

o MUNTGípIO oe CRUZ DAS ALMAS, pessoa jurídica de direito púbtico interno,

com sede à Praça §enador Temístocles, no 756, Centro, Cruz das Atmas, Bahia,
tr'

EDNALDO JosÉ RBEIRO, prefeito Municipal, DECLARA , para fins de

comprovação de Capacidade Técnica e experiência anterior, que a empresa LOBO
E FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ 08.537.633/0001-45, sediada na
Rua Alceu Amoroso Lima, No.470, Edf. Empresariat Niemayer sala 1206 e 1ZOZ,

Caminho das Árvores- Salvador/BA CEP No. 41 .820-770, prestou serviços técnicos ,,,.
. , ' i t. . '

profissionais especiaiizados de assessoria e consuttoria na execução orçamentária, 
r:i ' :

contábil e financeira, incluído aspectos contábeis e administrativos a prefeitura
municipal de Cruz das Almas - Ba, entre 04 de janeiro de 2016 e 31 de dezembro
de 2016, sendo que ús serviços foram considerados satisfatórios.

' Serviço: serviços tecnicos prci'íiosionais especializados de assessoria e cle : ;

consultoria técnica-jurír.liua em dÍreiro administrativo na emíssão rCe pareceres, bem
como na orientação da formulação das rotinas administrativas deste iVlunicípío.
r Vigência do contrat o: 04101t2016 a 31t1212016

o Valor Global (R$): R$ 180.000,00 (cento e oitenta mit reais)
'1:

::.'j;-.
' ' ij'] r'; :

Atestamos ainda que não existem em nossos registros, até a presente data, fatos
que desabonem sua #onduta.

\-/

cruz das Almas-BA, 31 de dezembro de 2016

i ÍYIÚNICíPIO UH CRUZ"DAS

Ednaldo José Ribeir.o

Prefeito

,( '
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Â,TE§;1"4üü ffiH üAPACIDADH TH:ÜNltA

ô MUNlGipto pE BAtxÂ IIRANDE {Í:REFetrutt;i MUNlclpAL), regularmente

inscrito no CNFJ sob o nJ ic.'794.ü'l2iüü01-24, estabelecido na Av. 12 de Julho, flo

737, Centro, Baixa Gran'le-BA, CEP: 4462CI-0CI0, pCIr seu representante legal osr.

Gilvan Rios da §ilva,DEC[*ARA, para fins de cornprovação de Capacidade Técnica e

experiência anterior, que a Bmpresâ tOBO E FERRAZ ADVOGADOS

ASSOüIADOS, inscrita nr: CNPJ sob o nCI 08.537.633/0001-45, estabelecida no Edf.

Empresarial CEO Salvador ,shopping, Torre Nova lorque,salas 2301 e 2302, Av.

Tancredo Neves, 2539, {ialvador, Bahia, representada por sua sócia Samara Lobo

da Silva, podendo ser êtlcontrada na sede da empresa, firmou com o ltíunicípio o

Contrato no 003/2021.

Objeto: Prestação de serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e

consultoria jurídica em Direito Constitucitrrral, Adminiütrativo e Financeiro.

Período de vigência:07 de janeiro de Züzsa 07 de janeiro de 2024.

Valor slobal do contrato: R$ 191.692,32 (cento e noventa e um mil, seiscentos e

nr:venta e dois reais e trinta e dois centavos).

Atestamos quê os serviçcs são considerados satisfatórios ê quê não existe em

nossos registros, fatos tlue desalronem a conduta da contratada.

Baixa Grande, üB de janeiro de 2024
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\-/

i,/l.lt,l ii i.ir i^.-.,.ii,lr:,:l ilt,i..iiti',1.l.'.i;i".,'iíit"ili,..'i

TILVAru

ürrefeito f

I
I


